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         PROJETO DE LEI Nº 36/2022 
 

 

“PRORROGA CONTRATAÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINA, A QUAL FOI 

AUTORIZADA PELA LEI Nº 2.315/2021” 

 

                     Rui Valdir Otto Brizolara, Prefeito Municipal de Morro Redondo-RS, no uso de 

suas atribuições legais: 

 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte lei: 

 
    Art. 1º- Fica prorrogada a contratação de operador de máquina, a qual foi 

autorizada pela lei nº 2.315/2021. 

 

    Art. 2º - A contratação se dará por mais um ano, ou seja, até 22 de março de 

2023. 

 

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2022. 

 

 
Rui Valdir Otto Brizolara  

Prefeito Municipal 
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                                  JUSTIFICATIVA 
 

       PROJETO LEI Nº 36/2022 
 

 

PREZADO PRESIDENTE: 
 
PREZADOS VEREADORES: 

 
                     

                      Considerando o afastamento do servidor Cleitomar Jansem Bastos (matrícula 

954) por auxílio doença junto ao INSS. 

                       

                      Resolve remeter o presente projeto de lei aos nobres vereadores para que seja 

analisado e votado. 
Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2022. 

 
 

Rui Valdir Otto Brizolara  

Prefeito Municipal 
 


